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R.E(E(OI{STR.I'IR

rusmísstul sEt{HuRA pREstuEilTE 0A coutssÂo pERr{ArEilTE or ucmçÃo og

ruxnÍpto ttE PAEÂIUBÂ /sE.

Ref.IIMADA DE P|1EÇ0S Ne 08/2023

0bieto:"80NSTIi|JÇÃ0 0E lJl'4A PRAçA l,l[ PDVUA00 SANIANA t'lA üDA0E DE PAIATUBA-Sr

A RICUIISTRUIR C0i{STRUçIES t REF0RIIA LT0Â. pessoa jurÍdica de direito privado ,

inscrita sob o INPJ ne 3[.552.909/[[il- 13, por conduto do ser representante legal, o Sr.

JIBSIN MAU[{ILIU SANT0S [tlVEl[lA HLH0 . maior, capaz. brasileiro, portador do [.P.F. nq

[El.lgl.345-3[ ,vem mui respeitosamente II,|T[RP0R I P|IESENTE IlEIllllS0 ADii{INISTIiATIV0

HIERÁR[U|[[, com fulcro no item 13 do editale no artigo l09,lda Leino 8.EEE/1993 da

referida T0iilA0A 0t PRtÇ[S l,|s 08/2023.

REIURSI AOMI]IISTRATII,O HIERÁRUUIEO

[m conformidade com item l3 ds Edital e com base na alínea "b" do inciso I do Art. l[9 da Lei

8.686/93, contra a decisão E[UIV[[A[)A da [). [omissão de Licitaçã0. em desclassiÍicar a

recomente; portanto, ssgue 0s fundamentos de Íato e de direito a seguir expostos, para que

desde logo a recorrente seia de maneira leqal. classificada e que SIJA P|l0PISIA SEJA

A[0tHlOA, como preceitua o ART.3s 0Â LElS.EEE/93:

"lrt. P I idtação destina-se a garantir a obserrância do princípio

constltuclonal da lsononia. a selecão da pqgpg;la nais vantajosa pala

a adnj4li6lr4plg e a pronoúo do desenwhimento nacional sustentárnl

e será processada e iulgada en esÍrita coníornidade con os princÍpios

hásnos da legalidade, da inpessoaldade, da noralidade. da Eualdade,

da pablicidade, da probidade adninistrativa, da rinculalão ao

instrumento convocatúrio, do julganentl objetfuo e dos que lhes são

cone lato s ". "grifo nosso "
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I DA TEt,lPESTIVIDAD

RE(C(OhlSTRlrtR.
I artigo l[9, inciso l. alÍnea "a" da [ei de Licitaçôes assim determina:

At. l0S. 0os atos da Administração decorrentes de aplicaçao desta lei cabem:

[lecurso. no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, os caos de:

a) Habilitaçao,inabilitação.0esclassificaçaodoLicitante;

Item l3 do Edital:

73. RECURSOS (ort.40, XV, Lei ne.8.666/93)
Coberá, no prozo de 05 (cinco) dias úteis contodos

do intimoção do oto, no formo do ort. 109, § 1" da Lei ns.

8.666/93, recurso nos cosos de (art. 109, I do Lei ne.

8.666/e3):

Hobilitoçõo ou inobilitoçõo do licitante;

I u lgo me nto dos propostos;

01. lio ensejo de contratar junto a particulares a "[[NSIlllJ[Ã[ DE Ult{A PIIAIÂ

t{[ P0V0A0D SAMAi,|A NA tlt)AOE Dt PAIAIUBA - SE" a [omissao de

Licitação do [. realizou a licitaçâo na modalidade IUiíA0A [)t P[iEü0S

18/2123 visando escolher a proposta mais vantajosa e adequada para a

administraçã0, culo resultado El'll 0R[JEl'l IIIESIENTE segue discriminado

no quadro abaixo:

t)OS FATOS:
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EMPREINDIMENTIS LTOA

E

INNOVE Et,lPREEl\lDIMENTOS LTDA 84R$ 2s5.83

348 24ll$ 3[2liEtS [[NSTRUÇ0rS ETIlELT

$



zjJ"c-l

02.0 procedimento licitatóri0 do edital supra mencionado aconteceu conforme

previsto, sendo encaminhado para análise do departamento de [ngenharia da

Prefeitura do municÍpio de Pacatuba - SE, que manifestou-se da seguinte

maneira o departamento t maniÍestaram-se conÍorme Ata (Anexo l), trouxe em

seu bo.jo todas as regras do procedimento, nstadamente as exigências para

habilitaçeo dos licitantes e para a elaboração das propostas financeiras;

03. Analisando a proposta da RtCIRRENTI o [)istinto 0epartamento

manifestou-se da seguinte maneira:

A empreso RECONSTRUTR CONSÍRUçÕE' E

REFORMA LTDA não cumpriu o plonilho orçomentário que foi
disponibilizodo, onde ocrescentou um serviço que nõo foi
solicitodo, o empreso RE|S CONSTRUÇÕES EIRELLI opresentou
quantidode do serviço ...."

OOS ARGIItíENTOS:
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[)e posse do arcabouço para participação no pleito a IiEIIRREi,ITE aparelhou

sua Proposta [omercial de acordo com item I do edital, contudo É por equívoco

o subitem 01.01.001.009 tntrada de enernia elétrica biftsÍca denmda 0 e l0l,llw -
frev.lll ful duplicada.

Neste contexto observamos que nã0 houve conforme relatado pelo

0TPAIiIAMENTI DE ENEENHARIA acréscin7 de serviço nã0 s1lilitadT e

sim duplicaçao de serviço existente na planilha furnecida pelo [0NIRATANIE.

Ibserva-se confessadamente que houve um erro material nitidamente sanável

sem prejuízo ao eráriu público, respeitando os princÍpios da isonomia e igu

[[NSTRUT[RA NI 3E S7

i*mlffil#ffiPr\I- *ffiilrrI<
UÇO ES

[S LTOA

ST

NI

RVIEIl.tAS [[N
Et,lPItEENDI]'tE

ll$ 312.358

SIEDIS Et,lPllEEllDI|'íINTOS LTOA 78R$ 3r5 7,25
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vez que a llEIDR E[0 E [0NSE[UENTEt,lTNTE

rurtGIulusü -rR.lrlR

"Art. 3s A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Âdministraçâo e

será processada e julgada em estrita conÍomidade com os princÍpios básicos

legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da igualdade, da publicidade,

prohidade administrativa, da vinculauão ao instrumento convocatúrio.
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". " griío e negrlto nossti'

"AÍ1.43. A licitação será processada e lulgada com observância dos seguintes

procedimentosi '

"V - julgamento e classificacão das propostas de acordo Eom 0s critÉri0s de

avaliação constantes do edital;"

PROPOSTA l.lAIS VANTAJtlSA:

da

da

du

[onÍsrme destacado A reconrente APRESEMIU I l,lENIR P

erenqa de ll$ 38.gll,4g correspondente au percentua

roximadamente 14% do preço du [0NTRATANTE.

REI

lc
I no Pleito com

onsiderável dediÍ

ap

. 0 que ocorreu foi ERRI li{ATERlAL e SANÁIIEI ou seja erro de fácil constataçã0,

perceptÍvel à primeira vista, a olhos nu. Nào carece de maior exame para detectar

que há um flagrante desacordo entre a vontade e o que de Íato foi expressado na

planilha. Trata-se da duplicaçao de serviço p0r EquÍvoc0 entre o conteúdo e a

vontade daquele que o produziu.. [omputado o valor correta a diferença

represEnta uma redução no valor glohal da proposta PREELAMAiI00 A

\IA}IIÂEEI{ AOS EI]FRES DA TOTITRATÂilIE.

0A 
'/tl{Hr.AçÃ0 

A0 tNsTRu1l{EilT0 C0ilVo[ÂTÚR10,

0 Edital no item § Subitem 9.8 destaca o segu inte:

REcoNSTRUIR cONSTRUçÔES E REFORMA EIRETI
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@
Ponderando sobre os motivos da desclassificaçao esmiuçamos a argumentação

em conformidade com o Art. 3e combinado com o Art.43 cláusula V. Art.45 da lei

SEEE/93.



-LJ l2u

promovera

R.E
originalmente proposto, quanto às omissões nas planilhas de

custos e preços das licitantes, prevista no § 3e do art.43 da Lei

8.666/1993, por estar de acordo com a jurisprudência do TCU

(Acórdãos 187/20L4, L.&lLl 2014, 2.s46 /zo1.s, 3sz I zots
810/2OLB e 89812019 todos do Plenário).

LgLí-lzOt4 - Plenário- Rel Min. Augusto Sherman: Não

Restando configurada a lesão à obtenção da melhor proposta,
não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento na
planilha de formação de preço do licitante não constitui
motivo suficíente para desclassificação da proposta, quando a

planilha puder ser ajustada sêlTt a necessidade de
ão do re ofertado. "Grifo e destaque

as adequadas

H;:1.iT

ma ora
nosso"

t)As p0ssrErrr0Â0Es 0E c0RRE[Â0 PREIíISTA ilE E0tTÂ[:

9,8 O município promoverá as adequadas diligências
junto às licitantes para a devida correção das eventuais falhas,

sem a alteração, contudo, do valor global originalmente
proposto, quanto às omissões nas planilhas de custos e prêços

das licitantes, prevista no § 3e do art.43 da Lei 8.666/1993, por

estar de acordo com a jurisprudência do TCU (Acórdãos

rB7 /2014, 1.81L12OL4, 2.s46/zoLs, 3sz/zo11, 830/2018 e
898/2019 todos do Plenário).

Facultado o direito de saneamento do erro, a proposta será reduzida

PoRrANro sEM MAJORAçÃO CONFORME
ACORDÃO L$LL|2OL4.
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LEI B.EEE/33

"Árt 3 I licrbúo destina-se a garantir a observência do princÍpio constiÍucional

da isononia, a seleÇão da propost4 rl?rt yantatota pala L?dministração e a
pr0n0çe0 do desenvohinento national sustentável e será lrocessada e jubada

en estrita confornidade cln 0s princrpios básicos da legalidade, da

lnwssoalidade. da moralidade. da lgwldade. da pubhidade, da probidade

adnnistrativa. da114c1l4ção ao ins!fttn_e!Í!-qyq4!t!0, do iulganmtr nbletivo

e dos que lhes são correhtos". "grifo nosso"

lrt 41. A ldministraçao não pode devunprr as nornas e condiçiles do edital ao

qual se acha estritanente rincuhda.

Art. 45. 0 iulganento das propostas será obietivo, devendo a Eonissão de

licitaclo ou o resoonsável oelo convite realizá4l em conformidade com os

tioos de licitagão, os critérios previamente estabelecidos no ato

convocatúrio e de acordo com os fatores exclasivamente nele referidos, de

naneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de csntroll.

"firifo e negrito nosso"

Em situaç0es semelhantes, a jurisprudência tem caminhado no sentido de

considerar desarrazoada a rBcusa de propostas comercias diante de erros

irrelevantes e que, por isso, nâo comprometem a sua lisura e idoneidade. Atentar-

se-ra csntra elementar princÍpio da licitaçã0. o de obtençBo da proposta mais

vantajosa. em detrimento de um rigor formal exacerbadu.

I Tribunal de Iontas da llniã0, ante controvérsia idêntica, já paciÍicou esse

entendimento e em inúmeros arestos:

fnunciado do Ácrirdn nq /8/l/2014

REcoNsrRUrR coNsrRUçôEs E REFoRMA EtREtt
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Restando configurada a lesão à obtenção da melhor proposta,
não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento na
planilha de formação de preço do licitante não constitui
motivo suficiente para desclassificação da proposta, quando a

planilha puder ser ajustada s€rn a necessidade de
maioração do preço ofertado. "Griro e destaque

nosso"

Ao relacionar o posicionamento a outros enunciados, a referida [orte de [ontas

fez questão de destacar que: "a existência de erros matÉrias ou omissües nas

planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação das

respectivas propostas".

TJ-PE-Aqravs de lnstrumento AE 143247 PE 0E[0327279 (TJ-PD

0ata de puhlicag 1o: 241 09 / 2EE9

Ementa; [[t'|STITUfl0NAL E ADMINISTRAIIV0. AI0 ADtilINISTRATIV0. [[Mtt0LE PEL0

JUOI[úIt[. TIEALIOADE At',lPLA

LrürA[Ã[.0EsELASSrF|[A[A[ DE PR0P0STA t.lAIS VAI{TAJ0SA. EllRI DE

SÁLIllL[. 0FENSA À IiAZIABlLl0A0t.l. 0 controle dos atos administrativos pelo

Judiciário cinge-se à apreciação da legalidade, mas nã0 sE limita à análise tao

somente da legalidade estrita, de adequação do ats ao permissivo legal, antes,

permeia a csnformidade do ato ao ordenamento. ao regime jurídico administrativo.

c0mp0st0 de regras, mas, essencialmente, de princÍpios. 2. 0 apontamento do

valor correto a título de B[)l. pela comissao de licitaçã0. alterando reflexamente o

valor global da proposta da licitante agravada. por si só. não É capaz de gerar a

exclusão desta do procedimento. vez que 0 novo valor encontradn não altera a

posição classificatúria da agravada, 0 quB. a0 menos nesse juízo de cognição

sumária, parece ser argumento válido a considerar verossÍmil a alegação de mero

erro de digitação nos cálculos do B[)l, ou seja, erro material passível de correçã0.

3. Âgravo de instrumento improvido unanimemente.

IJ-MA - Nao lnformada 82002012 t'{A (TJ-tt4A)

Por sua vez, a 3q lurma [ível d0 TJ[)F, no Processo n.q 5[.433/38, por

unanimidade de votos, proferiu a seguinte decisão:

"0ircito Administrativo. Licitaçã0. Tomada de preços. Erro material na proposta

lrrelevância.0 erro material constante da proposta mais vanta.josa para a

Àdministraçao. facilmente constatável, não é óbice à classificação da mesma.
REcoNsrRUtR coNsrRUçÕÉs E REFoRMA EtRELt
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As exegeses aqui proferidas são corroboradas pelos entendimentos de nossa

doutrina pátrea acBrca do tema.

I aÍastamento de uma contrataçâo mais vantajosa pelo simples fato de existir um

erro formal no caso acima. um erro de duplicaçao de serviços existente em

planilha, constitui uma verdadeira violação à ordem jurídica, Em Bspecial aos

princípios da competitividade, da economicidade, da razoahilidade e da

proporcionalidade, bem como da eÍiciÊncia, afastando-se uma contratação

mais vantajosa e onerando os coÍres públicos sem qualquer necessidade.

Marçal Justen Filhs, in Comentários à Lei de licitaç0ss e [ontratos

Administrativos, 13, ed. p. 78, ao tratar do princípio da proporcionalidade ensina in

verbis:

" 0 prlncípio da proporcionalidade restringe o exercÍcio das competências

blicas, proibindo 0 excesso. A medida limite É a salvaguarda dos interesses

blicos e privados em jogo. lncumbe ao Estado adotar a medida menss danosa

ssÍvel, atnavés da compatibilização entre os interesses sacriÍicados e aqueles

e se pretende proteger. 0s princípius da proporcionalidade e da

nazoabilidade asarretam a impossibilidade de impor consequÊncias de

severidade incompatível com a irrelevância dos deÍeitus. Sob esse ângulo, as

exigências da lei ou do edital deve ser interpretadas como instrumentais"

l'las liçoes, sempre atuais, do Mestre Hely Lopes Meirelles:

"A desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta deve ser

substancial e lesiva à Administração ou aos outrss licitantes, pois um simples

lapso de redaçã0. ou uma falha inúcua na interpretação do edrtal, não deve

propiciar a rejeição sumária da oferta. Aplica-se, aqui, a regra universal do z/É
per inutile non ttitlatur, que o Direito francês resumiu no pas de nullitá sans grief.

l,lelhor que se aprecie uma proposta sofrível na apresentaçã0, mas vantalosa no

conteúdo, do que d esclassificá -la por um rigorismo formal e inuonsentâneo com o

caráter competitivo da liuitaçã0" (cf. Iiuitaçao e Iontrato Administrativo, llÊ ed.,

l'lalheiros, 1997. p. 124).

llesta mesma assertiva. pondera o Professor l)iogenes Easparini:

pu

pú

p0

qu
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Êe
proposta no

tn
Entrúa0e lr

"Não obstante ess e se compreender que sú a

0u n0 que r'oux8r pr

missão da

citante, ou

aos proponentes. enseja a desclass ificaç ao. [)e sorte que erros de soma, inversão

de cslunas, número de vias, imperfeição de linguagem. forma das cópias (xerox em

lugar da certideo) e outros dessa natureza nã0 devem servir de motivo para tanto"

( Direits Administrativo, 8a ed.. Saraiva.2Ü03, p.5[2/5[3).

Acordao 2371/20[3 TüJ

00 v0T0

3. Realizado o julgamento das propostas, com base em cálculss de

pontuação técnica e de Índice de preços previstos no edital. a empresa [IlS fui

declarada vencedora.

4. [ontra a decisão da [omissão de Licitação da Funasa, as Empre§as

Iast lnformática S.A e l,lontana Soluçôes Iorporativas Ltda. interpuseram recurso

administrativs sob a alegação de que, na proposta de preços apresentada pela

tTlS, o percentual do Seguro de Acidente de Trabalho - SAI era de2%,enâol%,

como prevê a leqislação vigente para a atividade predominante da empresa.

o
24. [utros aspectos que mere[em destaque são a cautela da

Administração com o objetivo de resguardar-se de responsabilidade que puderia

vir a ser imputada nss termos da Súmula IST ns 331. Algm disso, nãD rEstou

configurada má fÉ na conduta da [omissão de Licitação e houve observância aos

princÍpios licitatúrios.

25. 0esse modo, tenho por suÍiciente propor determinação à Funasa para

que, em futuros procedimentos licitatúrios, ahstenha-se, na fase de iulgamento das

propostas, de considerar erros otl omissfles no preenchimento da planilha de

custos e íormação de preços prevista como critÉris de desclassificação de

licitantes, por contrariar o artigo 3s da Lei nq 8.EEE/93 e a iuilsprudência deste

Tribunal.
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Em destaque os Acú EZI/2105 e 184/2014, todos

FT@IEDP R.lrrR.
IONSIOEfiAI{OO OUE:

tr4|l,|IST[{AçÃ0 deve se ater às condiçoes estabelecidas no

rÚRt0:

0o princípio da Razoabilidade

[uando confrontado o princÍpio da vinculação ao instrumento convocatúrio e o

princÍpio da economicidade ou proposta mais vantajosa, o princípio da

economicidade se sobrep0e, não pode a administração em hipútese alguma

desprezar 0 menor preço. Não cabe É desarrazoável permitir que uma proposta

seja desclassificada por uma diÍerença EXP[{ESSIVA.

t]tl REOUERIIíEilT[ REEIJRSÂI-:

I aÍastamento de uma contratação mais vantajosa pelo srmples fato de existir um

erro Íormal no caso acima, um erno de duplicação de serviços existente em

planilha, constitui uma verdadeira violação à ordem jurídica, em especial aos

princípios da competitividade, da ecnnumicidade, da razoahilidade e da

proporcionalidade, hem como da eÍiciÊncia, afastando-se uma contratação

mais vantajosa e onerando os colres púhliuos sem qualquer necessidade.

Ressalrando que o E0ITAL tlESTAIA 0 AEIR0Ã0 lSll/2014 0llE PREVÊ:
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"A desclassificação pretendida seria una aíronta a diversos preceitos e princrpios

da llcitaçã0. 0 edital deve ser interpretado á luz do hom senso e da razoabilidade, a

íin que seja abançado o obietiro a que se destina, qual sep, selecionar a proposta

nais rantajon. llão o contrário, de usar suas regras em prejuízo do interesse

priblico.

l,lo caso, considerando a diíerença de preços entre a prrneira rulocada e a

rlrurrette, caso íosse dado provinento à sua insurgência, o preiuÍzo a

ldninistração seria na ordem de fr§ 38.gll4g. .. 0 pedldo de "reíorna'do

lulgado. por tudo isso, careu de fundanento".



R.E(C(Ot{S-rRlrrR.
LBLL(ÀOL4 - Plenário- Rel Min. Augusto Sherman: Não

Restando configurada a lesão à obtenção da melhor proposta,
não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento na
planilha de formação de preço do licitante não constitui
motivo suficiente para desclassificação da proposta, quando a

planilha puder ser ajustada s€rn a necess:dade de
maioração do preÇo ofertado. "Griro e destaque

nosso"
Logo, à luz de melhor doutrina, parece-nos salutar a providência aíeta à

veriÍicação do conteúdo e Extensão do erro, antes de decidir-se pela

desclassificação da proposta. uma vez que sua manutençâo pode ser o melhor

caminho para ATE}I0IltlEt'lTI 0A FINALIDA0E PÚBU[4, VIN[ULA0A0 A0 INSIRI]ll{ENI0

[[NVIIATÚlll0 e JIJSTIIA perseguida.

Por todo o exposto, requer a REI0RIIENIE a essa D0llTA [0M|SSÃ0 0t LIHIA[Â[,

com funda

llEIOtlSIOE

empresa R

o nos parágralos 2q e 4q do Art. l[3 da Lei 8.EEE/93, que

ua decisão anterisr, deliberando agora pela ü-ASSlFl[A[Ã0 da

NIRUI|i IINSTRII[0tS E |iEF0RMA LT0A.. Requer ainda que. caso

ment

t{[s
EIOS

não sejam atendidas ou reconsiderada a decisão ora batalhada, se.ja enviado o

preSBntE requerimento, à apreciação da autsridade HIEllA[l0UI[AlilEl'lTE superior,

para fins de 0lRElT0, cunforme prevê o parágrafo 4q do Art. l0$ da Lei Federal

8.EEE/93.

Aracaju.20 de Íevereiro de 2024

JIBSIN l,4AU s 0Lt A FILHO

SÚ[IO AOt',|It'lISTRADIll

LÉ L1 l

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.
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